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COMUNICADO 03 

 

 

Ref.: Pedido de esclarecimento apresentado aos termos do Edital de Embasamento do 

Pregão Eletrônico n.º 065/2019- Feaes, cujo objeto é a “Seleção de propostas para 

aquisição, através do sistema de registro de preços, de dietas enterais, módulos e fórmulas, 

para suprir as necessidades da Feaes pelo período de 12 (doze) meses”. 

 

Em face do Pedido de impugnação aos termos do edital de 

embasamento do Pregão Eletrônico n.º 065/2019- Feaes, apresentado pela empresa 

“Merco Sluções em Saúde S/A.” em 26 de junho do corrente ano, alegando vícios no 

supracitado Edital, segue resposta. 

 

 

I- Da Tempestividade 

 

Trata- se de Recurso Administrativo tempestivo, sendo assim, fora 

devidamente apreciado. 

 

II- Da análise técnica dos termos da Impugnação 

 

Por se tratar de razões que fogem às deliberações desta pregoeira, o 

recurso em tela fora encaminhado ao setor responsável da Fundação Estatal de Atenção 

Especializada em Saúde de Curitiba, qual seja, Coordenação do Serviço de Nutrição e 

Dietética da Feaes, que coloca as razões e esclarecimentos que seguem: 

 

III- Do mérito 

 

Houve um erro na digitação do descritivo do item n°07 do 

Pregão Eletrônico nº65/2019. 

De forma alguma houve a intenção de cercear a competição 

entre os licitantes. 

 

Desta forma, solicito ajuste do descritivo de: 
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Item 07: 211568/ Dieta Enteral Polimérica para Úlcera por 

Pressão ou outras Feridas, Normocalórica, Em Sistema 

Fechado De 1.000 Ml: Dieta enteral polimérica líquida, 

nutricionalmente completa, especializada para pacientes com 

úlceras por pressão ou outras feridas, normocalórica (com 

densidade calórica de 1,0 a 1,2 kcal/ml), normoproteica (com 

proteína de origem animal e/ou vegetal, com 54 a 56 gramas 

de proteína por litro, sendo a relação caloria não proteica: gN 

de 80:1 a 100:1), suplementada com arginina (sendo no 

mínimo 8,5 gramas por litro), normolipídica, isenta de lactose, 

sacarose e glúten. Pode conter fibras. Sabor isento, natural, 

baunilha ou outros. Para nutrição enteral, indicada para 

pessoas maiores de 18 anos. Em sistema fechado de 1.000 ml. 

A viscosidade da dieta deverá ser adequada para 

administração através de sonda de fino calibre e em bomba de 

infusão. Cada 1.000 ml de dieta deverão vir acompanhados de 

um equipo ou adaptador para administração em sistema 

fechado. 

 

Para : 

 

Item 07: 211568/ Dieta Enteral Polimérica para Úlcera por 

Pressão ou outras Feridas, Normocalórica, Em Sistema 

Fechado De 1.000 Ml: Dieta enteral polimérica líquida, 

nutricionalmente completa, especializada para pacientes com 

úlceras por pressão ou outras feridas, normocalórica (com 

densidade calórica de 1,0 a 1,2 kcal/ml), normoproteica (com 

proteína de origem animal e/ou vegetal, com 54 a 65 gramas 

de proteína por litro, sendo a relação caloria não proteica: gN 

de 80:1 a 100:1), suplementada com arginina (sendo no 

mínimo 8,5 gramas por litro), normolipídica, isenta de lactose, 

sacarose e glúten. Pode conter fibras. Sabor isento, natural, 

baunilha ou outros. Para nutrição enteral, indicada para 

pessoas maiores de 18 anos. Em sistema fechado de 1.000 ml. 

A viscosidade da dieta deverá ser adequada para 
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administração através de sonda de fino calibre e em bomba de 

infusão. Cada 1.000 ml de dieta deverão vir acompanhados de 

um equipo ou adaptador para administração em sistema 

fechado. 

 

IV- Das Conclusões 

 

Tendo em vista as razões apresentadas por Vossa empresa na peça 

recursal, bem como as devidas alterações, acato integralmente a impugnação 

apresentada, realizando as adequações acima necessárias. 

Ainda, ante a indispensabilidade de readequações ao instrumento 

convocatório do certame, informo que ficam revogados todos os prazos anteriormente 

anunciados e publicados, até a publicação de um novo aviso de licitação. 

 

Curitiba, 27 de junho de 2019. 

 

Janaina Barreto Fonseca 

Pregoeira 


